
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA S't) 

AO PROJETO DE LEI N° 124/2020, que Estima a receita e 

fixa a despesa do Município para o exercício de 2021. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

111 011 III III! II 1111 111 
Protocolo Geral n° 6833/2020 

Data: 25 11/2020 Hora io: 7:05 
LEG - Eme )da n° 80 - PLO 124/2020 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 124/2020: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Aquisição de material permanente e Diversos 
para o Projeto NOUS- Escola Noética da 
Vinci 

R$10.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$10.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de novembro de 2020. 

Professor Osvaldo 	edo Negrão 

Vereado 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 34 de 06 de Julho de 2017, que 

acrescentou o artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba, 

instituindo o Orçamento Impositivo. 

Tal emenda certamente auxiliará a implantação do Projeto NOUS - Escola Noética da 

Vinci e o trabalho social por ele desenvolvido em nosso Município. 

Por sua relevância, solicito o apoio e aprovação dos nobres vereadores para que seja 

aprovada a presente Emenda Impositiva. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  


	Page 1
	Page 2

